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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
COORDENADORIA DE TRÂNSITO 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como objetivo a aquisição de materiais de 
sinalização viária para a Secretaria Municipal de Segurança Pública, com o 
objetivo de atender à demanda de serviços da Coordenadoria de Trânsito 
(CODETRAN), conforme especificações e quantidades descritas na tabela 

abaixo e nas condições estabelecidas neste documento. 

1.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTE V.UNIT. V. TOTAL 

1 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA NA COR BRANCA 
EM BALDE DE 18 LITROS, A 
BASE DE RESINA ACRÍLICA 
EMULSIONADO EM 
SOLVENTE CONFORME A 

NBR 11862. 

und 90 R$ 418,33 R$ 37.649,70 

2 TINTA PARA DEMARCAÇÃO 
VIÁRIA NA COR PRETA EM 
BALDE DE 18 LITROS, A BASE 
DE RESINA ACRÍLICA 
EMULSIONADO EM 
SOLVENTE CONFORME A 

NBR 11862. 

und 10 R$ 418,33 R$ 4.183,30 

    TOTAL R$ 41.833,00 
 

1.2. DA NATUREZA DO OBJETO 
A presente contratação enquadra-se como aquisição de bens comuns. 
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A sinalização viária é essencial para garantir a segurança de motoristas, ciclistas 
e pedestres, além de assegurar a fluidez do trânsito. A falta de sinalização 
adequada pode resultar em um aumento significativo de sinistros, colocando 
em risco a integridade física dos cidadãos e aumentando a probabilidade de 
danos materiais.  Atualmente, estamos enfrentando uma situação que requer a 
aquisição imediata de tintas para sinalização viária nas cores branca e preta 

devido ao acréscimo de demanda superior aos realizados anteriormente. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 
A contratação será realizada por Dispensa de Licitação por Disputa, com 
julgamento pelo critério de Menor Preço Global. A disputa será realizada em 
plataforma eletrônica, assegurando a transparência e a competitividade do 
processo. 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final 
de preços): 

( x ) Não 

 
4.2. Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( x  ) Não 

 
4.3. Será exigida prova de conceito? 

( x  ) Não 
 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 
 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( x ) Não 

 
5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
Atestado de capacidade técnica. 
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6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 
O prazo para entrega será de até 10 dias contados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

Rua Blumenau, nº 1500, bairro Barra do Rio, Itajaí – Santa Catarina 

(Codetran). 

 

6.3. Bens perecíveis 

( x ) Não 

 
6.4. Garantia de execução do contrato 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões 

abaixo justificadas: 

6.4.1.  As empresas que prestam serviços dessa natureza, não costumam 
trabalhar com modelos de garantia de execução, pois não se trata de 

serviços. 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(  x  ) não se aplica. 
 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
 

7.1 Da contratada 

A empresa contratada deverá:  

 Atender às solicitações de fornecimento durante a vigência do 

contrato, dentro dos quantitativos previstos;  

 Fornecer o objeto de acordo com as especificações e qualidade 

determinadas na legislação vigente;  

 Garantir a boa execução e eficiência no fornecimento do objeto;  
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 Não subcontratar, ceder ou transferir total ou parcialmente o objeto 

contratado;  

 Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas 

durante a vigência do contrato;  

 Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos 
causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de imperícia, 

negligência ou imprudência;  

 Responsabilizar-se por todas as despesas fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias ou civis relacionadas ao objeto contratado;  

 h) Manter endereço eletrônico válido para comunicação com a 

contratante durante a vigência do contrato. 

 

7.1 Da contratante 

A Administração/Contratante deverá:  

 Comunicar à contratada qualquer ocorrência relacionada aos 

objetos entregues;  

 Efetuar o pagamento conforme estipulado no contrato;  

 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos bens, registrando 

eventuais falhas e solicitando correções;  

 Rejeitar, total ou parcialmente, o objeto entregue fora das 

especificações do contrato;  

 Garantir o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada 

e aplicar sanções quando necessário;  

 Prestar à contratada as informações e esclarecimentos solicitados. 
 

8. DO CONTRATO 
8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
( x ) Somente por assinatura de contrato 
 

8.2. VIGÊNCIA 
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O presente objeto não se enquadra como serviço contínuo. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome:  Michel Vieira Duarte 

Cargo:  Coordenador de Trânsito 

Matrícula: 1691801  

E-mail: michel.duarte@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome:  Michel Vieira Duarte 

Cargo:  Coordenador de Trânsito 

Matrícula: 1691801  

E-mail: michel.duarte@itajai.sc.gov.br 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
pelo/a responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de cinco dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
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Itajaí/SC, agosto de 2024. 

 

                            

_____________________ 
Michel Vieira Duarte 

Responsável TR 
 
 
 

 

______________________ 

Marcelo Luiz Szynkaruk Junior 
Secretário de Segurança 

 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 
fiscal, revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela 
Coordenadoria de Trânsito - CODETRAN, por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado em 

sua proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Despesa 461. 

11. DO VALOR ESTIMADO 
O valor máximo estimado será de R$ 41.833,00 
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